
Oferta de Seguro 
de Internamento Hospitalar
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Linha de Apoio ao Cliente: 21 350 43 00, disponível de 2ª a 6ª das 9h00 às 18h00 
Entre as 18h00 e as 9h00 estão activos serviços de Assistência em Viagem e Assistência ao Lar
Todas as opções do Menu contemplam um atendimento personalizado
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Detalhe da Oferta
Cobertura garantida pela Apólice 9020/10050285 da 
Generali Seguros S.A., com o seguinte enquadramento: 

A.
 
O Tomador é a Generali Seguros S.A.;

B. O Capital Seguro é igual a €100.000,00;

C. Comparticipação do reembolso das despesas realiza-
das, de 80%;

D. Franquia de 5.000,00€ por sinistro, excepto se tiverem 
sido aplicadas prioritariamente as condições de uma 
apólice Generali + Saúde Familiar;

E. A Cobertura de Hospitalização é aplicável aos des-
cendentes (com idade inferior a 25 anos) dos cônjuges 
que tenham efectuado a contratação simultânea das 
respetivas apólices Generali Vida Crédito Habitação, 
desde que todos sejam Pessoas Seguras através de 
uma apólice Generali + Saúde Familiar (cônjuges e des-
cendentes), não se aplicando a condição de franquia 
de 5.000,00€ por sinistro.

F. Esta Cobertura de Hospitalização manter-se-á em vigor 
enquanto se mantiver a vigência da apólice de Vida ou, 
no máximo, até aos 80 anos da Pessoa Segura.

Âmbito da Garantia

A Cobertura de Hospitalização garante o pagamento das des-
pesas a seguir indicadas, desde que efectuadas em Portugal, 
exclusivamente em regime de Prestações Indemnizatórias, com 
actos médicos de diagnóstico ou terapêutica, cuja realização 

com ou sem Internamento em Unidade Hospitalar.

A Cobertura de Hospitalização garante nomeadamente o paga-
mento das despesas relacionadas com:

A. Cirurgias realizadas em Ambiente Hospitalar em regime 
ambulatório;

B. Honorários médicos, nomeadamente os relativos ao 
médico-cirurgião, ao anestesista e ajudantes, aos ins-
trumentistas e enfermeiros anestesistas;

C. Diárias;

D. Exames auxiliares de diagnóstico, realizados no âmbito 
da cirurgia garantida;

E. Medicamentos administrados durante o internamento;

F. Piso da sala de operação e material usado (gases de 
anestesia, oxigénio, material de osteossíntese, próteses 
intracirúrgicas, etc.

Exclusões

A Cobertura de Hospitalização não garante as prestações 
resultantes de:

A. Toda e qualquer despesa, com cuidados de saúde, não 

B. Cirurgia do foro estomatológico ou maxilo-facial;

C. Parto;

D. Reduções mamárias;

E. Despesas com acompanhantes;

F. Situações de Doença ou Acidente Pré-Existentes;

G. Tratamentos ou cirurgias destinados à correcção de 
malformações ou doenças congénitas;

H. Tratamentos ou cirurgia destinados à cura da roncopatia 
e outros distúrbios do sono;

I. Tratamentos de dermocosmética e cirurgia estética ou 
plástica;

J. Todo o tipo de despesas relacionadas com tratamen-
tos de emagrecimento, obesidade (incluindo mórbida) 
e rejuvenescimento;

K. Esterilização, assim como qualquer método contracep-
tivo, e suas consequências;

L. Alcoolismo e tratamentos relativos à toxicodependên-
cia, abrangendo todas as Doenças ou lesões adquiri-

de álcool, estupefacientes, outras drogas ou produtos 
tóxicos, e todas as lesões adquiridas em virtude do 
próprio consumo;

M. Doenças crónicas do foro psíquico;

N. Tratamentos refractivos à miopia, astigmatismo, hiper-
metropia e presbiopia (cirúrgicos ou a laser);
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O. Doenças resultantes dos efeitos de radioactividade;

P. Hemodiálise;

Q. Transplante de órgãos e suas implicações, incluindo a 
medula, tanto para o dador como para o recetor;

R. Infecção pelo VIH e suas implicações;

S. Curas de repouso, exames de rotina e check-up;

T. Actos médicos praticados em consequência de Doença 
ou Acidente que tenha sido intencionalmente provocado 
pela Pessoa Segura, incluindo a tentativa de suicídio ou 
o agravamento do seu estado de saúde;

U. Doenças epidémicas oficialmente declaradas;

V. Acidentes de trabalho, acidentes em serviço e doenças 
profissionais;

W. Acidentes e doenças com cobertura através de segu-
ros obrigatórios;

X. Quaisquer lesões resultantes de calamidades naturais, 
actos de guerra, guerra civil e perturbações da ordem 
pública, intervenção em actos criminosos, intervenção 
em rixas, salvo caso de legítima defesa, própria ou alheia 
de bens e pessoas;

Y. Tratamentos não reconhecidos oficialmente pela Ordem 
dos Médicos Portuguesa;

Z. Despesas realizadas com médicos que sejam cônjuge, 
pais, filhos ou irmãos da Pessoa Segura;

AA. Despesas com serviços que não sejam clinicamente 
necessários;

BB. Acidentes e suas sequelas, em consequência de prá-
tica profissional de desportos bem como a participação 
em competições desportivas, profissionais ou amadoras 
e respectivos treinos;

CC. Acidentes e suas sequelas, em consequência da práti-
ca dos seguintes desportos: esqui aquático ou na neve, 
caça submarina, mergulho, surf, desportos aéreos (voo 
à vela ou em aeronaves ultra-ligeiras ou monomotores, 
pára-quedismo), boxe, espeleologia, karaté e outras 
artes marciais, montanhismo, motonáutica e desportos 
analogamente perigosos;

DD. Acidentes e suas sequelas, em consequência de um 
conjunto de actos que pelo seu perigo coloquem sis-
tematicamente em risco quem os pratica de forma 
voluntária, tais como a tauromaquia em todas as suas 
vertentes, bem como actividades circenses, quer em 

espectáculos quer em treinos, sejam os respectivos 
praticantes profissionais ou amadores;

EE. Embolizações;

FF.	 Braquiterapia prostática.


